
PROTOCOLO : 4.183-1/2011 (AUTOS DIGITAIS)

IPRINCIPAL : AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  EXECUÇÃO  DOS  PROJETOS  DA

COPA DO MUNDO DO PANTANAL

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas Ordinária instaurada com o objetivo de

apurar  possíveis  irregularidades no 3º  e 4º  Termos Aditivos do Contrato 9/2010,  cujo

objeto refere-se à construção da Arena Pantanal.

Considerando que o Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira, declarou-

se,  por  motivo de foro  íntimo,  suspeito  para  apreciar  a  presente  Tomada de Contas,

devolvam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Interino Isaías Lopes da Cunha para

conhecimento e providências que entender cabíveis. 

Cuiabá-MT, 03 de julho de 2018.

(assinatura digital)1

Conselheiro  DOMINGOS NETO
Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos
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